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INCIDENCIA NAO-CUMULATIVA. INSUMOS. BENS E SERVICOS.

O conceito de insumos, no contexto das contribui¢cdes ndo-cumulativas, deve
ser interpretado a luz dos critérios da essencialidade e relevancia do bem ou
servico para o processo produtivo ou prestacdo de servicos realizados pelo
contribuinte.

CREDITOS DA NAO CUMULATIVIDADE. EMBALAGEM DE
TRANSPORTE.

No ambito do regime ndo cumulativo, as despesas com materiais de
embalagens utilizados no processo produtivo, quando restarem comprovadas a
sua essencialidade, com a finalidade de deixar o produto em condicdes de ser
estocado e chegar ao consumidor em perfeitas condi¢cdes, bem como sua
protecdo e integridade, sdo considerados insumos de producdo e, nessa
condicédo, geram créditos basicos das referidas contribuicdes.

PIS. CREDITOS DA IMPORTAGCAO. OPERACOES DE EXPORTACAO.
DIREITO A COMPENSACAO OU RESSARCIMENTO.

Com o advento da norma inscrita no art. 17 da Lei n° 11.033, de 21 de
dezembro de 2004, com vigéncia a partir de 09.08.2004, foi introduzida a
possibilidade de manutencdo dos créditos de PIS e COFINS nas vendas
efetuadas com suspensdo, isencdo, aliquota zero ou ndo incidéncia. Por sua
vez, 0 art. 16 da Lei n° 11.116, de 18 de maio de 2005, permitiu a utilizagao
daqueles créditos em procedimentos de compensacdo ou pedidos de
ressarcimento.

REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. GERACAO DE CREDITOS
BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS. BASE DE CALCULO. COMPRA
DE MERCADORIA EM CONSIGNACAO. AJUSTE.

O lancamento de notas fiscais referentes as mercadorias adquiridas em
consignacdo, pode ocasionar a recomposi¢cdo da base de calculo dos bens
considerados como insumos para fins de apuracdo dos créditos passiveis de
aproveitamento no regime da ndo cumulatividade.
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 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Helcio Lafeta Reis, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Mara Cristina Sifuentes, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Laercio Cruz Uliana Junior, Marcio Robson Costa, Paulo Roberto Duarte Moreira (Presidente).
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatório excertos do relatado no acórdão paradigma. 

Trata-se de Recurso Voluntário, interposto em face de acórdão de primeira instância que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade, cujo objeto era a reforma do Despacho Decisório que acolhera em parte o Pedido de Ressarcimento apresentado pelo Contribuinte. O pedido é referente a crédito de Cofins não cumulativa relativo a operações de exportação do trimestre em questão. 

Os fundamentos do Despacho Decisório e os argumentos da Manifestação de Inconformidade estão resumidos no relatório do acórdão recorrido. Na sua ementa estão sumariados os fundamentos da decisão, detalhados no voto, abaixo transcrita:
[...]
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. NULIDADE.
Não procedem as arguições de nulidade quando não se vislumbram nos autos quaisquer das hipóteses previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235, de 1972.
ACRÉSCIMOS MORATÓRIOS. LEGALIDADE.
A aplicação de multa e juros de mora decorrem de lei, não tendo a autoridade administrativa competência para afastá-los.
REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. GERAÇÃO DE CRÉDITOS. BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS. MATERIAL DE EMBALAGEM. IMPOSSIBILIDADE.
Não geram créditos no regime da não cumulatividade os dispêndios com material de embalagem que não se enquadre no conceito de insumo definido na legislação.
REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. GERAÇÃO DE CRÉDITOS BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS. BASE DE CÁLCULO. COMPRA DE MERCADORIA EM CONSIGNAÇÃO. AJUSTE.
Em face de erro no lançamento das notas fiscais referentes às mercadorias adquiridas em consignação, correta a recomposição da base de cálculo dos bens considerados como insumos para fins de apuração dos créditos passíveis de aproveitamento no regime da não cumulatividade.
COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS DE PIS SOBRE IMPORTAÇÃO VINCULADOS A RECEITA DE EXPORTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE
A possibilidade de compensação, ou de ressarcimento em dinheiro, dos créditos de PIS apurados em decorrência de operações de importação restringe-se aos custos, despesas e encargos vinculados às vendas no mercado interno efetuadas com suspensão, isenção, alíquota zero ou não-incidência, não se estendendo aos custos, despesas e encargos vinculados às receitas decorrentes das operações de exportação de mercadorias para o exterior.

Cientificado do acórdão recorrido, o Contribuinte interpôs Recurso Voluntário, no qual reafirma o seu inconformismo, replicando, os argumentos deduzidos na sua manifestação de inconformidade constante dos autos e, ao final, pugna pelo provimento do recurso.
 
 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os pressupostos e requisitos de admissibilidade.
Trata-se de Pedido de Ressarcimento com compensação, com fundamento em crédito de Cofins não cumulativa relativo a operações de exportação do 2º trimestre de 2006. Os autos foram remetidos ao Serviço de Fiscalização da unidade jurisdicionante, que procedeu à verificação dos valores apurados sendo constatadas irregularidades na apuração da contribuição, as quais foram objeto de ajuste e glosas e por consequência o pedido de compensação foi homologado parcialmente.
Preliminar
Preliminarmente a Recorrente alega que o ato administrativo da fiscalização e por consequência do despacho decisório é nulo em decorrência de alegados vícios formais e ofensas à princípios e garantias do contribuinte.
A despeito da possibilidade de nulidade de ato administrativo dentro do processo administrativo fiscal, assim prevê o Decreto n.º 70.235 de 1972:
Decreto nº 70.235, de 1972:
Art. 59. São nulos:
I os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com
preterição do direito de defesa.
Como se vê, as hipóteses previstas na lei não se enquadram nas alegações recursais, tampouco na situação fática dos autos. As provas colhidas e as conclusões relatadas são suficientes para entender que não foram realizadas com base em presunção simples, mas em fiscalização minuciosa.
Outrossim, conforme bem esclarecido pelo acordão proferido pela DRJ, não há o que se falar em cerceamento de defesa uma vez que dada a oportunidade de apresentar a Manifestação de Inconformidade, a recorrente tinha conhecimento das razões e fatos que levaram o Fisco a glosar parcialmente o pedido de ressarcimento, tanto que o inconformismo foi detalhado no aludido recurso.
Alega ainda a recorrente a ocorrência de ofensa a princípios administrativos, ao princípio do não confisco, e às garantias individuais, bem como quanto a afirmação de que não houve dolo, culpa ou ilegalidade. Nesse contexto, resta evidenciado o uso de argumentos convenientes a uma tentativa de se esquivar de exigências legais pelo uso indevido de créditos.
No mais, no que se refere aos inúmeros argumentos que fazem menção aos direitos constitucionais que alega terem sido ofendidos, partindo da premissa que o ato administrativo esta revestido de legalidade, cabe destacar a súmula CARF, nº. 2, que assim dispõe:
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Por todos esses motivos concluo em rejeitar as preliminares suscitadas.
Mérito
Acerca do mérito, a autoridade fiscal ajustou a base de cálculo dos bens utilizados como insumos sob os seguintes argumentos: 
Utilização de notas fiscais de vendas (CFOP 1917 e 2917) ao invés de notas fiscais de compra (CFOP 1111 e 2111) em relação valores discriminados como �entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou indústria�, razão pela qual desconsiderou aquelas notas de vendas, e considerou as de compra; 
Valores lançados como material de embalagem que se destinam ao transporte dos produtos acabados, os quais não são incorporados ao processo de industrialização.
Quanto à utilização dos créditos a descontar de �PIS/PASEP Importação- Alíquota de 1,65%�, vinculados, pela contribuinte, à receita de exportação.
          I - Do conceito de insumos
Inicialmente, importa destacar que, a jurisprudência recente do CARF tem afastado a interpretação restritiva consolidada no âmbito do IPI e rejeitado a aplicação do conceito mais amplo de insumos consagrado na legislação do Imposto sobre a Renda, posto que o judiciário também tem entendido que cabe a relativização do conceito de insumos analisando caso a caso, conforme veremos.
Nesse sentido o conceito de insumos, no âmbito do PIS/PASEP e COFINS, pressupõe que os bens ou serviços sejam consumidos durante o processo produtivo (ou de prestação de serviços) e dentro de seu espaço, salvo expressas disposições legais, como é o caso das despesas com frete e armazenagem nas operações de comercialização, as quais se dão após o término do processo produtivo, mas geram direito a crédito de PIS/PASEP e da COFINS por inequívoca previsão normativa: das Leis n.º 10.637/2002 e 10.833/2003.
Sobre o tema é importante destacar os ensinamentos de Marco Aurélio Greco com o seguinte posicionamento:
"Por outro lado, nas contribuições, o §11 do artigo 195 da CF não fixa parâmetros para o desenho da não cumulatividade o que permite às Leis mencionadas adotarem a técnica de mandar calcular o crédito sobre o valor dos dispêndios feitos com a aquisição de bens e também de serviços tributados, mas não restringe o crédito ao montante cobrado anteriormente. Vale dizer, a não cumulatividade regulada pelas Leis não tem o mesmo perfil da pertinente ao IPI, pois a integração exigida é mais funcional do que apenas física.
Assim, por exemplo, no âmbito do IPI o referencial constitucional é um produto (objeto físico) e a ele deve ser reportada a relação funcional determinante do que poderá, ou não, ser considerado "insumo". Por outro lado, no âmbito de PIS/COFINS a referência explícita é a "produção ou fabricação", vale dizer às ATIVIDADES e PROCESSOS de produzir ou fabricar, de modo que a partir deste referencial deverá ser identificado o universo de bens e serviços reputados seus respectivos insumos. (grifei)
Por isso, é indispensável ter em mente que, no âmbito tributário, o termo "insumo" não tem um sentido único; a sua amplitude e seu significado são definidos pelo contexto em que o termo é utilizado, pelas balizas jurídico normativas a aplicar no âmbito de determinado imposto ou contribuição, e as conclusões pertinentes a um, não são automaticamente transplantáveis para outro.
(...)
No caso, estamos perante contribuições cujo pressuposto de fato é a receita ou o faturamento, portanto, sua não cumulatividade deve ser vista como técnica voltada a viabilizar a determinação do montante a recolher em função deles (receita/faturamento).
Enquanto o processo formativo de um produto aponta no sentido de eventos a ele relativos, o processo formativo da receita ou do faturamento aponta na direção de todos os elementos (físicos ou funcionais) relevantes para sua obtenção. Vale dizer, por mais de urna razão, o universo de elementos captáveis pela não-cumulatividade de PIS/COFINS é mais amplo que o do IPI." 
A jurisprudência majoritária do CARF se orienta, portanto, no sentido de vincular o conceito de insumos à relação de pertinência ou inerência da despesa incorrida com o limite espaço-temporal do processo produtivo (ou de prestação de serviços). 
Tal matéria foi levada ao poder judiciário e, em decisão recente, o Superior Tribunal de Justiça, sob julgamento no rito do art. 543C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), vejamos a decisão:
TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).
1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.
2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI.
4. Sob o rito do art. 543C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentamse as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte. (Resp n.º 1.221.170 PR (2010/02091150), Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho).
Conforme se verifica, o STJ relativizou o conceito, atribuindo a análise do caso concreto a responsabilidade por decidir a essencialidade e a relevância, afastando, desse modo, aquele conceito restritivo de insumos enunciado pelas IN´s nº 247/2002 e 404/2004. Assim, o STJ assimilou uma concepção de insumos que é intermediária, distinta daquelas albergadas pela legislação do IPI e do Imposto de Renda. 
O conceito formulado pelo STJ, baseado na essencialidade e relevância é de grande abrangência e não esta vinculado a conceitos contábeis (custos, despesas, imobilizado, intangíveis e etc), de forma que a modalidade de creditamento sobre a aquisição de insumos deve ser vista como regra geral de apuração de créditos para as atividades de produção de bens e de prestação de serviços, sem prejuízo das demais hipóteses previstas em lei.
Em suma, o REsp 1.221.170 consignou dois importantes posicionamentos acerca do conceito de insumo contrário ao que constava nas instruções normativas 247/02 e 404/04: (i) a possibilidade de creditamento para insumos do processo de produção de bens destinados à venda ou prestação de serviços, e não apenas insumos do próprio produto ou serviço comercializados, assim como (ii) o afastamento expresso de qualquer necessidade de contato físico, desgaste ou alteração química do bem para que se permita o creditamento.
Por oportuno e não menos relevante, é importante trazer o que foi proposto pelo ilustre Ministro Mauro Campbell em relação ao �Teste de Subtração�  no julgamento do REsp 1.221.170, pois muito embora não conste na tese firmada pelo STJ, a Receita Federal entendeu que corresponde a uma importante ferramenta para identificar a essencialidade ou relevância de determinado item para o processo produtivo, quando publicou o Parecer Normativo COSIT 5/18 uniformizando o seu entendimento sobre o conceito de insumos para fins da apuração de créditos da não cumulatividade da contribuição para o PIS e COFINS.
Entendo que andou bem o STJ, em especial da leitura de seu voto condutor, que de forma clara determina a necessidade de aferição casuística da aplicação do conceito de insumos a determinado gasto, tendo sempre em vista a atividade desempenhada pelo contribuinte. Sendo de relevante importância a fase instrutória do processo administrativo.
Feitas tais ponderações e esclarecido o posicionamento desta relatoria, passamos a analisar o caso concreto posto em julgamento, importando destacar que a recorrente é empresa do ramo petroquímico, atuando no projeto, fabricação, venda e serviços associados ao fornecimento de borracha termoplástica. 
II - Da glosa dos créditos referentes a despesas com embalagens
No relatório da fiscalização (e-fls 42), a autoridade fiscal excluiu dos créditos relativos a bens e serviços utilizados como insumos os valores referentes a �pallet p/ sacos�, �pallet p/ caixa�, �filme de polietileno� e �fita petstrap A R�, por não consistirem em material de embalagem incorporado durante o processo de industrialização, mas apenas para o transporte do produto acabado.

Foram excluídos, da base de cálculo dos créditos relativos a "Bens Utilizados como Insumos" valores do item "embalagem", materiais que não são incorporados ao produto durante o processo de industrialização (embalagens de apresentação), mas apenas depois de concluído o processo produtivo e que se destinam tão-somente ao transporte dos produtos acabados (embalagens para transporte), não podem gerar direito a creditamento às suas aquisições.
Abaixo, demonstrativo das exclusões (glosas) a considerar:


No caso concreto, constata-se que o colegiado a quo sustentou a glosa de despesas com material de embalagem, pois, segundo seu entendimento, construído a partir da interpretação das IN´s nº 247/2002 e 404/2004, as embalagens para transporte não dão direito a créditos no regime não-cumulativo: a decisão recorrida adota a distinção entre embalagens de transporte e embalagens de representação.
No tocante ao creditamento das despesas com embalagens, cabe lembrar que já tive a oportunidade de enfrentar a matéria no julgamento do acórdão n.º 3003-000.597, bem como a 2ª. Turma Ordinária desta mesma 3ª seção decidiu, acórdão n.º 3302-007.818, ambos do mesmo contribuinte e assumido o conceito de insumos esposado na decisão do STJ acima exposta, cujos excertos importantes para a presente análise, extraídos do voto condutor do Conselheiro Raphael Madeira Abad, estão a seguir transcritos (grifo algumas partes):
Efetivamente, este Colegiado possui entendimento de que "... no âmbito do regime não cumulativo, independente de serem de apresentação ou transporte, os materiais de embalagem utilizados no processo produtivo, com a finalidade de deixar o produto em condições de ser estocado, são considerados insumos de produção e, nessa condição geram créditos básicos das referidas contribuições." merecendo transcrição fragmento do lapidar voto proferido nos autos do processo 13804.002611/2005-00 no qual foi proferido o Acórdão 3302005.548. Rel. Cons. Paulo Guilherme Déroulède, Sessão de 19 de junho de 2018.

"Por sua vez, a recorrente aduz que tanto as embalagens de transporte quanto de apresentação e que a distinção não se presta para aferição da possibilidade de creditamento.
Venho fazendo distinção entre embalagens destinadas meramente ao transporte daquelas destinadas não só ao transporte, mas também à manutenção da qualidade do produto a ser vendido. Porém, curvo-me ao entendimento deste colegiado, que, reiteradamente, vem adotando a posição majoritária de conceder créditos sobre materiais de embalagem
destinados também a transporte, bem como outras turmas julgadoras deste conselho e a própria Câmara Superior de Recursos Fiscais. Neste sentido, citam-se os acórdãos abaixo:
Acórdão nº 3302004.890:
CRÉDITOS DE INSUMOS. CONTRIBUIÇÕES NÃO CUMULATIVAS. EMBALAGEM DE TRANSPORTE.
No âmbito do regime não cumulativo, independentemente de serem de apresentação ou de transporte, os materiais de embalagens utilizados no processo produtivo, com a finalidade de deixar o produto em condições de ser estocado e comercializado, são considerados insumos de produção e, nessa condição, geram créditos básicos da referida contribuição.
Acórdão 3201003.454:
EMBALAGEM. TRANSPORTE. PALLET. CRÉDITO. APROVEITAMENTO. POSSIBILIDADE. 
Os materiais de embalagens (pallets) utilizados para transporte interno de produtos fabricados e/ ou para embalagem de proteção, no transporte externo dos produtos vendidos, estão elencados dentre as despesas que dão direito ao aproveitamento de créditos da Cofins.
Acórdão nº 3402004.880:
CRÉDITO. PALLETS DE MADEIRA PARA TRANSPORTE. AQUISIÇÃO E REPAROS. MATERIAL DE EMBALAGEM.
Apenas com a embalagem para o transporte é que a fase produtiva se finda, de modo que é indispensável e necessária para a composição do produto final, uma vez que a madeira tem que estar em condições para poder ser disponibilizada ao consumidor; e sem dúvida está relacionado à atividade da Recorrente, dando direito ao crédito como insumo do processo produtivo.
Acórdão nº 9303006.068: 
COOPERATIVA PRODUTORA DE LACTICÍNIOS. MATERIAL DE EMBALAGEM. �PALLETS� DE MADEIRA. PLÁSTICO DE COBERTO. FILME PLÁSTICO DO TIPO �STRETCH�. PROCESSO DE "PALLETIZAÇÃO". DIREITO AO CRÉDITO.
Pela peculiaridade da atividade econômica que exerce, fica obrigada a atender rígidas normas de higiene e limpeza, sendo que eventual não atendimento das exigências de condições sanitárias das instalações levaria à impossibilidade da produção ou na perda significativa da qualidade do produto fabricado. Assim, os �pallets� utilizados para armazenagem e movimentação das matérias primas e produtos na etapa da industrialização e na sua destinação para venda, devem ser considerados como insumos. Da mesma forma, os materiais de acondicionamento e transporte plástico de coberto e filme plástico do tipo "stretch" são insumos pois indispensáveis ao adequado armazenamento e transporte das mercadorias produzidas pela Contribuinte, face ao tamanho reduzido das embalagens.
De fato, a distinção entre embalagens de apresentação e embalagens de transporte é própria do IPI e importa na caracterização da ocorrência ou não da operação de industrialização e definição da incidência do IPI quando condicionada à forma de embalagem (artigo 3º da Lei nº 4.502/1964), ou seja, situações que em nada se assemelham à tratada nas legislações do PIS/Pasep e Cofins não cumulativos.
Salientase que a legislação do PIS/Pasep e Cofins quando quis utilizar definições do IPI o fez expressamente, como no §3º do artigo 10 da Lei nº 11.051/2004:
Art. 10. Na determinação do valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta auferida pela pessoa jurídica encomendante, no caso de industrialização por encomenda, aplicamse, conforme o caso, as alíquotas previstas: (Vigência)
[...]
§ 3o Para os efeitos deste artigo, aplicamse os conceitos de industrialização por encomenda do Imposto sobre Produtos Industrializados IPI. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005).  
Por outro lado, as INs SRF nº 247/2002, artigo 66, e nº 404/2004, artigo 8º, ao disporem sobre o conceito de insumo, não distinguiram embalagem para apresentação de material para transporte.
Diante do exposto, voto para dar provimento parcial ao recurso voluntário, para reverter a glosa sobre gás nitrogênio, tambores de aço TF, baldes de aço, etiquetas adesivas, lacres metálicos, tambores de aço de tampa removível, sacos plásticos, tamboretes plásticos, bombonas plásticas, fio de nylon, estrados de madeira (pallets) e caixas de papelão, mencionados no Quadro VII Insumos Glosados da efl. 474.
A fundamentação acima exposta esta em linha com a decisão do STJ (Resp n.º 1.221.170 PR) na sistemática de representativo de controvérsia geral, que vincula este julgamento, de maneira que descordo do entendimento assumido na decisão recorrida, já que ela esta apoiada em atos normativos já ultrapassados.
O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte. (REsp 1.221.170-PR. Primeira Seção. Min. Rel. Napoleão Nunes Maia Filho. DJe 24/04/2018).
 Não é necessário grande esforço hermenêutico para compreender que os elementos essencialidade ou relevância são sinônimos de gastos sem os quais o desenvolvimento da atividade empresarial ficaria prejudicada. Ainda, cristalino o entendimento de que o melhor julgamento do que seria ou não insumo é feito pelo próprio contribuinte quando apresenta sua declaração de compensação, de maneira que compete à Receita Federal efetuar a glosa apenas dos gastos que se apresentam de forma proeminente como não essenciais ao processo produtivo. 
Assim, há de se verificar se o recorrente comprova a utilização dos insumos  no  contexto  da  atividade  fabricação,  produção  ou  prestação  de  serviço de  forma  a  demonstrar  que  o  gasto  incorrido  guarda  relação  de  pertinência  com  o  processo  produtivo/prestação  de  serviço, mediante  seu  emprego,  ainda  que indireto,  de  forma  que  sua  subtração implique ao menos redução da qualidade.
Analisando o caso concreto, e tendo em mente a necessidade da empresa � transporte de produto de natureza especial (polímeros termoplásticos dotados de alta resiliência dos elastômeros � borracha termoplástica) - verifica-se que os materiais de embalagem utilizados pela recorrente são essenciais e relevante para a conservação e integridade de seus produtos, conforme bem ilustrado nas fls. 85/99 do Manifesto de inconformidade e também presente no Recurso Voluntário, portanto, parte integrante do processo de produção, que inclui a embalagem dos produtos antes de sua destinação final.
Nesse passo, o meu entendimento, que esta filiado ao STJ, é de reconhecer que os materiais de embalagem utilizados pela recorrente na conservação, armazenagem e preservação da integridade de seus produtos devem integrar o conceito de insumos, de maneira que deve ser afastada a glosa das respectivas despesas que foram devidamente comprovadas, aqui observo que, em concordância com a análise fiscal, o crédito deve considerar apenas as despesas devidamente comprovadas.
Diante dessas premissas, voto por reverter a glosa de crédito sobre os materiais de embalagem utilizados pela recorrente na conservação, armazenagem e preservação da integridade de seus produtos, apenas no que foi devidamente comprovado.
III PIS sobre importação vinculada à receita de exportação.
O despacho decisório glosou a receita de exportação sob o seguinte argumento:
Relativo a apuração dos créditos da contribuição para a COFINS, não foram consideradas as utilizações dos créditos a descontar de COFINS Importação � Alíquota de 7,60%, vinculados a receita de exportação, sendo assim, os mesmos foram vinculados a receita no mercado interno:

Esclarecendo a desvinculação, é válido observar que o § 1º do art. 5º da Lei n.º 10.637, de 2002, e o § 1º do art. 6º da Lei nº da 10.833, de 2003, que tratam da forma diferenciada de utilização de créditos vinculados a receitas de exportação, não mencionam os créditos apurados conforme o art. 15 da Lei nº 10.865, de 2004, em decorrência de importações sujeitas ao pagamento da Contribuição para o PlS/Pasep- Importação e da Cofins-lmportação. Ou seja, a similaridade entre a utilização dos créditos apurados conforme o art. 3º das Leis nº 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003, e o art. 15 da Lei na 10.865, de 2004, não se verifica na hipótese em que tais créditos estejam vinculados a receitas de exportação. Apenas com a edição da Lei nº 11.116, de 2005, os créditos apurados em razão do art. 15 da Lei nº 10.865, de 2004, e vinculados a receitas de exportação, tornaram-se passíveis de compensação ou ressarcimento segundo as regras do art. 16 da Lei nº 11.116, de 2005.
Não foram identificadas outras exclusões da base de cálculo da contribuição nem outros créditos apurados de forma irregular além dos mencionados acima.
Da decisão recorrida:
42. Entendeu a Auditora-Fiscal que com relação à apuração dos créditos da contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS, não foram consideradas as utilizações dos créditos a descontar de PIS/Pasep - Importação � Alíquota de 1,65% e COFINS Importação - Alíquota de 7,60%, vinculados à receita de exportação, pois feriam a legislação de regência; e assim sendo, promoveu a vinculação destes à receita do mercado interno.
(...)
51. Já o artigo 5º da Lei nº 10.637 de 2002 e o artigo 6º da Lei nº 10.833, de 2003, instituidora da sistemática da não-cumulatividade para a Cofins abriram a possibilidade para o contribuinte que tivesse receitas de exportação de utilizar os créditos calculados conforme o artigo 3º para compensação com outros tributos ou, ainda, em caso de saldo remanescente, de pedir o ressarcimento em dinheiro, como se pode observar do artigo transcrito:
(...)
52. Note-se que, até aqui, só há que se falar em créditos decorrentes de compras no mercado interno.
53. Apenas com a edição da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, que previu a Cofins-importação e o PIS-importação, é que houve previsão também para desconto dessa contribuição paga na importação de bens e serviços dentro da sistemática da não-cumulatividade, nos termos dos artigos 2º e 3º da Lei nº 10.833, de 2003, conforme artigo 15 da Lei nº 10.865, de 2004, abaixo transcrito:
(...)
62. Portanto, os créditos da contribuição para o PIS/Pasep � Importação e da Cofins � Importação que não puderem ser descontados de débitos das respectivas contribuições, por excederem estes, somente serão passíveis de compensação com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, quando as respectivas importações forem vinculadas a vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota zero ou não-incidência dessas contribuições, a partir do disciplinamento trazido pela Lei nº 11.116, de 18 de maio de 2005, e somente a partir desta data, não tendo o interessado lograr tal vinculação nas vendas efetuadas.
A recorrente alega ser indevida a glosa operada pela fiscalização, bem como a manutenção desta glosa pela DRJ que fundamentou sua decisão nas seguintes palavras:.
No caso dos autos, como visto, compunham o saldo de crédito decorrente de exportação veiculado na compensação os valores de PIS pago sobre importações. Como visto, tais créditos não são passíveis de ressarcimento ou de compensação, mas apenas de desconto da contribuição apurada nos termos dos artigos 2º e 3º da Lei nº 10.833, de 2003. Portanto, correta a glosa efetuada pela autoridade fiscal.
O inconformismo esta fundamentado na Lei n.º 11.116/2005, que no sentir da recorrente, permite, expressamente, a vinculação entre receitas de mercado interno e externo, pois entende que a decisão de piso é inconsistente, tendo em vista que não considera o disposto no artigo 16 da referida Lei.
Inicialmente nos cabe analisar o arcabouço normativo que regula a matéria relativa à possibilidade de creditamento do PIS/COFINS-Importação, no contexto histórico.
A Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004, que instituiu a contribuição para o PIS/Pasep-Importação e a Cofins-Importação, assim dispõe em seu art. 15:

"Art. 15. As pessoas jurídicas sujeitas à apuração da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, nos termos dos arts. 2° e 3° das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar crédito, para fins de determinação dessas contribuições, em relação às importações sujeitas ao pagamento das contribuições de que trata o art. 1 desta Lei, nas seguintes hipóteses: (Redação dada pela Lei n° 11.727, de 2008) (Produção de efeitos)

I - bens adquiridos para revenda;
II - bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive
combustível e lubrificantes;
(...)
§1º O direito ao crédito de que trata este artigo e o art. 17 desta Lei aplica-se em relação às contribuições efetivamente pagas na importação de bens e serviços a partir da produção dos efeitos desta Lei.
§2º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses subseqüentes.

3º O crédito de que trata o caput deste artigo será apurado mediante a aplicação das alíquotas previstas no caput do art. 2° das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, sobre o valor que serviu de base de cálculo das contribuições, na forma do art. 7º desta Lei, acrescido do valor do IN vinculado à importação, quando integrante do custo de aquisição." (destaques nossos)
Como se vê,  o art. 15 da Lei n° 10.865/2004 introduziu a possibilidade de utilização dos valores efetivamente pagos a título de PIS/COFINS-Importação mediante desconto do valor daquelas contribuições sociais apuradas nas operações do mercado interno, em situação análoga àquela prevista nos arts. 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003. 
Analisando a legislação, o colegiado a quo entendeu que no caso dos autos compunham o saldo de crédito decorrente de exportação veiculado na compensação os créditos de PIS apurados em decorrência de operações de importação e que tais créditos não são passíveis de ressarcimento ou de compensação, mas apenas de desconto da contribuição apurada. 
De fato, o art. 15 da Lei nº 10.865/2004 não estendeu o creditamento (desconto na apuração das contribuições) de PIS/COFINS-Importação aos casos de vendas para o exterior, limitando-se a atrelar o creditamento aos casos de apuração dos arts. 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003. 
Não obstante, com o advento da norma inscrita no art. 17 da Lei n° 11.033, de 21 de dezembro de 2004, com vigência a partir de 09.08.2004, foi introduzida a possibilidade de manutenção dos créditos de PIS e COFINS nas vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota zero ou não incidência. Por sua vez, o art. 16 da Lei n° 11.116, de 18 de maio de 2005, permitiu a utilização daqueles créditos  em procedimentos de compensação ou pedidos de ressarcimento. Eis os dispositivos citados:
Lei n° 11.033/2004
"Art. 17. As vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS não impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações." (grifei)
Lei n° 11.116/2005
"Art. 16. O saldo credor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurado na forma do art. 3º das Leis n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004, acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário em virtude do disposto no art. 17 da Lei n ° 11.033, de 21 de dezembro de 2004, poderá ser objeto de:
I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação especifica aplicável à matéria; ou
II - pedido de ressarcimento em dinheiro, observada a legislação especifica aplicável à matéria.
Parágrafo único. Relativamente ao saldo credor acumulado a partir de 9 de agosto de 2004 até o último trimestre-calendário anterior ao de publicação desta Lei, a compensação ou pedido de ressarcimento poderá ser efetuado a partir da promulgação desta Lei." (destaquei).
 Da leitura dos dispositivos transcritos, depreende-se que o art. 16 da Lei n° 11.116/2005  estendeu a possibilidade de compensação e ressarcimento dos créditos mantidos, pelo vendedor, relativos aos valores pagos a título de PIS/COFINS - inclusive decorrentes de importação (art. 15 da Lei n° 10.865/2004) - vinculados às vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota zero ou não incidência (art. 17 da Lei nº 11.033/2004). 
Resta saber se tal possibilidade de ressarcimento/compensação alcançaria, também, os créditos de PIS/COFINS-Importação decorrentes da aquisição de insumos empregados em receitas de exportação.
As vendas ao exterior, como se sabe, são caracterizadas como vendas imunes, tendo a própria Constituição Federal, em seu art. 149, §2º, inciso I, excluído, do poder de tributar da União, a possibilidade de instituição de contribuições sociais sobre as receitas de exportação:
Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.
(...)
§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) [sem grifo no original]
Tal norma constitucional foi reproduzida pelo art. 5º da Lei nº 10.637/2002, e o art. 6º da Lei nº 10.833/2003, que determinam a não incidência, respectivamente, do PIS e da COFINS sobre as receitas decorrentes das operações de exportação:
Lei nº 10.833/2003
Art. 6º A COFINS não incidirá sobre as receitas decorrentes das operações de:
I - exportação de mercadorias para o exterior;
Lei nº. 10.637/2002
Art. 5º A contribuição para o PIS/Pasep não incidirá sobre as receitas decorrentes das operações de:
I - exportação de mercadorias para o exterior;
Da simples leitura do art. 149, §2º, inciso I da Constituição Federal e dos dispositivos acima transcritos, depreende-se, claramente, que as imunidades das receitas de exportações são entendidas, pelos legisladores, como caso de não- incidência, tendo a Constituição e as leis citadas disposto, de forma literal, que o PIS e a COFINS não incidem sobre as receitas de exportação.
Sublinhe-se, por fim, que a própria Receita Federal do Brasil (RFB) compartilha o entendimento acima esposado. Nesse sentido, veja-se, por exemplo, a Solução de Consulta nº. 70 - COSIT, de 14 de junho de 2018, cuja ementa segue transcrita:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP CRÉDITOS DA IMPORTAÇÃO. 
OPERAÇÕES DE EXPORTAÇÃO. DIREITO A COMPENSAÇÃO OU RESSARCIMENTO.
Os créditos do art. 15 da Lei nº 10.865, de 2004, relativos à importação de bens e de serviços e vinculados a operações de exportação, que não puderem ser utilizados no desconto de débitos da Contribuição para o PIS/Pasep, poderão ser objeto de compensação ou de ressarcimento ao final do trimestre.
Dispositivos Legais: CF, art. 149, § 2º, I, incluído pela EC nº 33, de 2001; Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, § 3º, e art. 5º, caput e §§ 1º e 2º; Lei nº 10.865, de 2004, art. 15; Lei nº 11.033, de 2004, art. 17; Lei nº 11.116, de 2005, art. 16; e IN RFB nº 1.717, de 2017, art. 45, II e § 1º.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL � COFINS 
CRÉDITOS DA IMPORTAÇÃO. OPERAÇÕES DE EXPORTAÇÃO. DIREITO A COMPENSAÇÃO OU RESSARCIMENTO.
Os créditos do art. 15 da Lei nº 10.865, de 2004, relativos à importação de bens e de serviços e vinculados a operações de exportação, que não puderem ser utilizados no desconto de débitos da Cofins, poderão ser objeto de compensação ou de ressarcimento ao final do trimestre.
Dispositivos Legais: CF, art. 149, § 2º, I, incluído pela EC nº 33, de 2001; Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, § 3º, e art. 6º, caput e §§ 1º e 2º; Lei nº 10.865, de 2004, art. 15; Lei nº 11.033, de 2004, art. 17; Lei nº 11.116, de 2005, art. 16; e IN RFB nº 1.717, de 2017, art. 45, II e § 1º.
Assim, entendo que é aplicável às operações de exportação a disciplina do art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004, de modo que os créditos relativos à importação de bens e de serviços vinculados a operações de exportação são passíveis de compensação com outros tributos ou de ressarcimento, nos termos do art. 16 da Lei nº 11.116, de 2005. 
IV - GLOSA OPERADA COM RELAÇÃO ÀS NOTAS FISCAIS
Sobre a reconsideração das notas fiscais de bens adquiridos em consignação o despacho decisório trouxe o seguinte argumento:
1GLOSA FISCAL
No curso das verificações ora citadas, identificou-se que o contribuinte considerou, dentre os valores que compõem a base de cálculo dos créditos relativos a "Bens Utilizados como Insumos" as Notas fiscais referentes ao Código Fiscal de Operações e Prestação C.F.O.P 1917 (venda no estado) e 2917 (venda fora do estado) denominados como "entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industria", sendo que o correto é a utilização das Notas Fiscais CFOP 1111 (compra no estado) e 2111 (compra fora do estado) " Compra para industrialização de mercadoria recebida anteriormente em consignação industrial".
Já o v. Acórdão recorrido assim dispõe: 
Sobre a  reconsideração  das  notas  fiscais  de  bens  adquiridos  em consignação, a contribuinte alega, em síntese e fundamentalmente, que não houve prejuízo ao erário,  e,  portanto,  não justificariam  a  aplicação  da  multa  e juros,  cobranças  que  se  revelam ilegais.
Como se nota, os argumentos não se dirigem ao mérito, mas à questão da legalidade da  cobrança  dos  acréscimos  moratórios  decorrentes  da  homologação  parcial  das compensações efetuadas, questão esta já apreciada no exame das preliminares suscitadas pela contribuinte.  
De toda forma, cumpre esclarecer que se tratou de mero ajuste de bases de cálculo dos créditos, com a exclusão das notas fiscais indevidamente consideradas, e inclusão das que seriam as notas corretas para a apuração, e não de simples glosa de valores da base de cálculo apenas por equívoco dos lançamentos nela considerados. Assim é que para cada mês do trimestre analisado, pode ter ocorrido redução ou majoração da respectiva base de cálculo originalmente considerada, conforme se pode verificar claramente no relatório fiscal. 
A recorrente alega ser indevida a glosa operada pela fiscalização, bem como a manutenção desta glosa pela DRJ que fundamentou sua decisão nas seguintes palavras:
95. Porém, ocorre que a questão apontada pelo D. Auditor Fiscal decorre apenas de impropriedade temporal, na medida em que o mesmo concluiu que a empresa recorrente apenas poderia se creditar acerca de bens e matérias primas usados como insumos já devidamente utilizados na linha de produção da empresa, e não como ocorrido, com o creditamento de produtos ainda em consignação. 
96. Logo, ainda que eventualmente se conclua que tais bens utilizados como insumos tenham sido erroneamente declarados pelos prepostos da recorrente, de maneira alguma tal fato compromete o reconhecimento de que os créditos a eles referentes são passíveis de ressarcimento. 
97. É, dessa forma, clarividente a existência do crédito, do que decorre que não poderia ter se operado a sua glosa, glosa essa responsável por gerar injusto, ilegal e indevido prejuízo à empresa contribuinte
98. Isto porque a referida glosa não poderia ter afetado o direito da contribuinte ao ressarcimento e compensação dos créditos apontados, acarretando indevida cobrança de tributos cujos créditos deveriam ter sido homologados.
Veja que a suposta glosa ocorre desde o momento que a consignação mercantil ou industrial, não fora concluída, ou seja, que tenha ocorrido à venda pelo consignatário (comerciante que recebe mercadorias ou produtos de terceiros para que as comercialize no mercado em seu próprio estabelecimento), consequentemente e simultaneamente, a venda pelo consignante (remete e confia mercadorias ou produtos de sua propriedade a terceiro (em regra um comerciante) para que este as comercialize no mercado, quando de fato o negócio estará concluído.
Importante frisar que se entende por consignação mercantil o contrato pelo qual uma empresa (consignante) entrega mercadorias à outra pessoa (consignatária) para futura comercialização por conta própria e em seu nome. O faturamento dessas mercadorias ocorrerá somente quando o estabelecimento consignatário promover a venda dessas mercadorias recebidas em consignação. 
Por outra banda, entende-se por consignação industrial a operação na qual ocorre remessa, com preço fixado, de mercadoria (ou produto) com finalidade de integração ou consumo em processo industrial, em que o faturamento pelo estabelecimento consignante dar-se-á quando da utilização desta mercadoria pelo estabelecimento industrial que os adquiriu (consignatário).
Segue alegando a recorrente:
99 Observa-se que aqui mais uma vez não se discute existência do crédito, mas o momento em que o mesmo foi adquirido e, portanto, ainda que se conclua pela ocorrência de descumprimento parcial de obrigação acessória, tal fato não poderia implicar na total desconsideração do crédito efetivamente existente em nome da recorrente, e que deve ser considerado e utilizado para compensação da obrigação principal.
Nesse ponto entendo não ter ocorrido glosa propriamente, nem tão pouco que o os termos extraídos do relatório fruto do procedimento fiscal,  deixou entender que os créditos não seriam passíveis de serem reconhecidos, mas sim culminou em ajustes nas bases de cálculo dos créditos em razão do distingue entre os CFOP�s declarados, ou seja, com a exclusão das notas fiscais indevidamente consideradas, e inclusão das que seriam as notas corretas para a apuração, ratificando os termos do acórdão recorrido, e por essa razão mantenho a decisão a quo.
Nesse contexto a recorrente não trouxe aos autos provas hábeis, afim defrontar que tais ajustes tenham sido realizados de forma errônea.
No meu entendimento, para validar as afirmações do recorrente, deve-se verificar se há nos autos provas suficientes e incontestáveis de que o crédito existe, pois assim determina o CTN:
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.
Créditos líquido e certos, por óbvio, são aqueles comprovados, especialmente quando contestados dentro de um processo, seja ele judicial ou administrativo.
Importa destacar que incumbe à recorrente o ônus de comprovar, por provas hábeis e idôneas, o crédito alegado. Nesse sentido, o Código de Processo Civil, em seu art. 373, dispõe:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
Como se sabe, a parte incumbida do ônus probatório possui o amplo direito de produzir a prova. A parte adversa, em contrapartida, tem o amplo direito à contraprova, pois só assim o contraditório e a ampla defesa serão igualmente garantidos às partes.
O ônus da prova é a incumbência que a parte possui de comprovados fatos que lhe são favoráveis no processo, visando à influência sobre a convicção do julgador, nesse sentido, a organização e vinculação dos documentos (hábeis e idôneos) com as matérias impugnadas e a reunião de suas informações, pertinentes ao pedido em análise, seriam indispensável para um convencimento. 
Modernamente defende-se a divisão do ônus probandi entre as partes sob a égide da paridade de tratamento entre estas. Francesco Carnelutti, no clássico Teoria Geral do Direito, assim leciona:
Quando um determinado fato é afirmado, cada uma das partes tem interesse em fornecer a prova dele, uma delas a de sua existência e a outra a da sua inexistência; o interesse na prova do fato é, portanto, bilateral ou recíproco.(grifei) 
Diante do exposto, rejeito a preliminar de nulidade e, no mérito voto por dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, nos seguintes termos: dar provimento ao pedido de crédito sobre os materiais de embalagem utilizados pela recorrente na conservação, armazenagem e preservação da integridade de seus produtos, apenas no que foi devidamente comprovado e dar provimento aos créditos relativos à importação de bens e de serviços vinculados a operações de exportação.

Conclusão

Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas. 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de rejeitar a preliminar de nulidade do despacho decisório e, no mérito, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, nos seguintes termos: I. conceder o aproveitamento dos créditos sobre os materiais de embalagem utilizados pela recorrente na conservação, armazenagem e preservação da integridade de seus produtos, apenas no que foi devidamente comprovado; e II. conceder o aproveitamento dos créditos relativos ao PIS e Cofins pagos na importação de bens e de serviços vinculados a operações de exportação, e utilizados em compensação ou ressarcimento, nos termos da legislação. 


(assinado digitalmente) 
Paulo Roberto Duarte Moreira - Presidente Redator
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a
preliminar de nulidade do despacho decisério e, no mérito, em dar parcial provimento ao
Recurso Voluntario, nos seguintes termos: I. Por maioria de votos, conceder o aproveitamento
dos créditos sobre os materiais de embalagem utilizados pela recorrente na conservacao,
armazenagem e preservagdo da integridade de seus produtos, apenas no que foi devidamente
comprovado; vencidos os conselheiros Mara Cristina Sifuentes e Arnaldo Diefenthaeler
Dornelles que negavam o crédito na matéria; e Il. Por unanimidade de votos conceder o
aproveitamento dos créditos relativos ao PIS e Cofins pagos na importacdo de bens e de servi¢cos
vinculados a operagdes de exportacdo, e utilizados em compensagdo ou ressarcimento, nos
termos da legislacdo. Este julgamento seguiu a sistematica dos recursos repetitivos, sendo-lhe
aplicado o decidido no Acérddo n° 3201-007.685, de 26 de janeiro de 2021, prolatado no
julgamento do processo 10830.720119/2009-20, paradigma ao qual o presente processo foi
vinculado.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Roberto Duarte Moreira — Presidente Redator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Helcio Lafeta Reis, Pedro
Rinaldi de Oliveira Lima, Mara Cristina Sifuentes, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade,
Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Laercio Cruz Uliana Junior, Marcio Robson Costa, Paulo
Roberto Duarte Moreira (Presidente).

Relatério

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatério excertos do
relatado no acérddo paradigma.

Trata-se de Recurso Voluntario, interposto em face de ac6rddo de primeira
instancia que julgou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade, cujo objeto era a reforma
do Despacho Decisério que acolhera em parte o Pedido de Ressarcimento apresentado pelo
Contribuinte. O pedido é referente a crédito de Cofins ndo cumulativa relativo a operacdes de
exportacao do trimestre em questao.

Os fundamentos do Despacho Decisério e os argumentos da Manifestacdo de
Inconformidade estdo resumidos no relatério do acdérddo recorrido. Na sua ementa estio
sumariados os fundamentos da decisdo, detalhados no voto, abaixo transcrita:

]
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. NULIDADE.

N&o procedem as arguicBes de nulidade quando ndo se vislumbram nos autos quaisquer
das hip6teses previstas no art. 59 do Decreto n° 70.235, de 1972.

ACRESCIMOS MORATORIOS. LEGALIDADE.
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A aplicagdo de multa e juros de mora decorrem de lei, ndo tendo a autoridade
administrativa competéncia para afasta-los.

REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. GERACAO DE CREDITOS. BENS
UTILIZADOS COMO INSUMOS. MATERIAL DE EMBALAGEM.
IMPOSSIBILIDADE.

N&o geram créditos no regime da ndo cumulatividade os dispéndios com material de
embalagem que ndo se enquadre no conceito de insumo definido na legislacéo.

REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. GERAGAO DE CREDITOS BENS
UTILIZADOS COMO INSUMOS. BASE DE CALCULO. COMPRA DE
MERCADORIA EM CONSIGNACAO. AJUSTE.

Em face de erro no langcamento das notas fiscais referentes as mercadorias adquiridas
em consignacao, correta a recomposicdo da base de calculo dos bens considerados como
insumos para fins de apuragdo dos créditos passiveis de aproveitamento no regime da
ndo cumulatividade.

COMPENSACAO. CREDI'I:OS DE PIS SOBRE IMPORTACAO VINCULADOS A
RECEITA DE EXPORTACAO. IMPOSSIBILIDADE

A possibilidade de compensacgdo, ou de ressarcimento em dinheiro, dos créditos de PIS
apurados em decorréncia de operacdes de importacdo restringe-se aos custos, despesas e
encargos vinculados as vendas no mercado interno efetuadas com suspenséo, isencéo,
aliquota zero ou ndo-incidéncia, ndo se estendendo aos custos, despesas e encargos
vinculados as receitas decorrentes das operacdes de exportagdo de mercadorias para 0
exterior.

Cientificado do acord&o recorrido, o Contribuinte interpds Recurso Voluntério, no
qual reafirma o seu inconformismo, replicando, os argumentos deduzidos na sua manifestacdo de
inconformidade constante dos autos e, ao final, pugna pelo provimento do recurso.

Voto

Tratando-se de julgamento submetido a sistemética de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acérddo
paradigma como razdes de decidir:

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche 0s pressupostos e
requisitos de admissibilidade.

Trata-se de Pedido de Ressarcimento com compensagdo, com
fundamento em crédito de Cofins ndo cumulativa relativo a operagdes de
exportacdo do 2° trimestre de 2006. Os autos foram remetidos ao Servico
de Fiscalizacdo da unidade jurisdicionante, que procedeu a verificacao
dos valores apurados sendo constatadas irregularidades na apuragdo da
contribuicéo, as quais foram objeto de ajuste e glosas e por consequéncia
0 pedido de compensacdo foi homologado parcialmente.

Preliminar

Preliminarmente a Recorrente alega que o ato administrativo da
fiscalizagdo e por consequéncia do despacho decisério é nulo em
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decorréncia de alegados vicios formais e ofensas a principios e garantias
do contribuinte.

A despeito da possibilidade de nulidade de ato administrativo dentro do
processo administrativo fiscal, assim prevé o Decreto n.° 70.235 de 1972:

Decreto n° 70.235, de 1972:

Art. 59. Sdo nulos:

I os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.

Como se V&, as hipoteses previstas na lei ndo se enquadram nas alegacdes
recursais, tampouco na situacdo fatica dos autos. As provas colhidas e as
conclusdes relatadas sdo suficientes para entender que ndo foram
realizadas com base em presuncdo simples, mas em fiscalizacdo
minuciosa.

Outrossim, conforme bem esclarecido pelo acorddo proferido pela DRJ,
ndo ha o que se falar em cerceamento de defesa uma vez que dada a
oportunidade de apresentar a Manifestacdo de Inconformidade, a
recorrente tinha conhecimento das razdes e fatos que levaram o Fisco a
glosar parcialmente o pedido de ressarcimento, tanto que o
inconformismo foi detalhado no aludido recurso.

Alega ainda a recorrente a ocorréncia de ofensa a principios
administrativos, ao principio do ndo confisco, e as garantias individuais,
bem como quanto a afirmacdo de que ndo houve dolo, culpa ou
ilegalidade. Nesse contexto, resta evidenciado o0 uso de argumentos
convenientes a uma tentativa de se esquivar de exigéncias legais pelo uso
indevido de creditos.

No mais, no que se refere aos inimeros argumentos que fazem mencgéo
aos direitos constitucionais que alega terem sido ofendidos, partindo da
premissa que o ato administrativo esta revestido de legalidade, cabe
destacar a suimula CARF, n°. 2, que assim dispde:

Stmula CARF n°® 2: O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributéaria.

Por todos esses motivos concluo em rejeitar as preliminares suscitadas.

Mérito
Acerca do mérito, a autoridade fiscal ajustou a base de célculo dos bens
utilizados como insumos sob o0s seguintes argumentos:

o Utilizacdo de notas fiscais de vendas (CFOP 1917 e 2917) ao inveés
de notas fiscais de compra (CFOP 1111 e 2111) em relacdo valores
discriminados como “entrada de mercadoria recebida em consignagdo
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mercantil ou indastria”, razdo pela qual desconsiderou aquelas notas de
vendas, e considerou as de compra;

o Valores lancados como material de embalagem gue se destinam ao
transporte dos produtos acabados, os quais ndo sdo incorporados ao
processo de industrializagéo.

o Quanto a utilizacdo dos créditos a descontar de “PIS/PASEP
Importagdo- Aliquota de 1,65%”, vinculados, pela contribuinte, a receita
de exportagéo.

| - Do conceito de insumos

Inicialmente, importa destacar que, a jurisprudéncia recente do CARF
tem afastado a interpretacdo restritiva consolidada no ambito do IPI e
rejeitado a aplicacdo do conceito mais amplo de insumos consagrado na
legislacdo do Imposto sobre a Renda, posto que o judiciario também tem
entendido que cabe a relativizacdo do conceito de insumos analisando
caso a caso, conforme veremos.

Nesse sentido o conceito de insumos, no ambito do PIS/PASEP e
COFINS, pressupde que os bens ou servicos sejam consumidos durante o
processo produtivo (ou de prestacdo de servigos) e dentro de seu espaco,
salvo expressas disposicdes legais, como € o0 caso das despesas com frete
e armazenagem nas operacOes de comercializagdo, as quais se ddo apos o
término do processo produtivo, mas geram direito a crédito de
PIS/PASEP e da COFINS por inequivoca previsdo normativa: das Leis
n.° 10.637/2002 e 10.833/2003.

Sobre o tema é importante destacar os ensinamentos de Marco Aurélio
Greco com 0 seguinte posicionamento:

"Por outro lado, nas contribuictes, o 811 do artigo 195 da CF ndo fixa
pardmetros para o0 desenho da ndo cumulatividade o que permite as Leis
mencionadas adotarem a técnica de mandar calcular o crédito sobre o valor dos
dispéndios feitos com a aquisi¢do de bens e também de servicos tributados, mas
ndo restringe o crédito ao montante cobrado anteriormente. Vale dizer, a ndo
cumulatividade regulada pelas Leis ndo tem o mesmo perfil da pertinente ao IPI,
pois a integracdo exigida é mais funcional do que apenas fisica.

Assim, por exemplo, no ambito do IPI o referencial constitucional é um produto
(objeto fisico) e a ele deve ser reportada a relacdo funcional determinante do que
poder4, ou ndo, ser considerado "insumo". Por outro lado, no &mbito de
PIS/COFINS a referéncia explicita é a ""producéo ou fabricacdo", vale dizer
as ATIVIDADES e PROCESSOS de produzir ou fabricar, de modo que a
partir deste referencial devera ser identificado o universo de bens e servi¢cos
reputados seus respectivos insumaos. (grifei)

Por isso, € indispensavel ter em mente que, no ambito tributario, o termo
"insumo"” ndo tem um sentido Unico; a sua amplitude e seu significado sao
definidos pelo contexto em que o termo é utilizado, pelas balizas juridico
normativas a aplicar no dmbito de determinado imposto ou contribuicédo, e as
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conclusdes pertinentes a um, ndo sdo automaticamente transplantaveis para
outro.

(.)

No caso, estamos perante contribuigdes cujo pressuposto de fato é a receita ou o
faturamento, portanto, sua ndo cumulatividade deve ser vista como técnica
voltada a viabilizar a determinacdo do montante a recolher em funcdo deles
(receita/faturamento).

Enquanto o processo formativo de um produto aponta no sentido de
eventos a ele relativos, o processo formativo da receita ou do faturamento
aponta na direcdo de todos os elementos (fisicos ou funcionais)
relevantes para sua obtencdo. Vale dizer, por mais de urna razdo, o
universo de elementos captaveis pela ndo-cumulatividade de
PIS/COFINS é mais amplo que o do IPI." *

A jurisprudéncia majoritaria do CARF se orienta, portanto, no sentido de
vincular o conceito de insumos a relacdo de pertinéncia ou ineréncia da
despesa incorrida com o limite espaco-temporal do processo produtivo
(ou de prestacdo de servicos).

Tal matéria foi levada ao poder judiciario e, em decisdo recente, o
Superior Tribunal de Justica, sob julgamento no rito do art. 543C do
CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), vejamos a deciséo:

TRIBUTARIO. PIS E COFINS. CONTRIBUICOES SOCIAIS. NAO-
CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS.
DEFINICAO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUCOES NORMATIVAS
247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPOSITO RESTRITIVO E
DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO.
DEFINICAO DO CONCEITO DE INSUMOS A LUZ DOS CRITERIOS DA
ESSENCIALIDADE OU RELEVANCIA. RECURSO ESPECIAL DA
CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSAO,
PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543C DO CPC/1973
(ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).

1. Para efeito do creditamento relativo as contribuicbes denominadas PIS e
COFINS, a definicdo restritiva da compreensdo de insumo, proposta na IN
247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita 0 comando
contido no art. 30., I1, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol
exemplificativo.

2. O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou
relevéncia, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado item — bem ou servico — para o desenvolvimento da atividade
econdmica desempenhada pelo contribuinte.

3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e,
nesta extensdo, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos a
instdncia de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da
empresa, a possibilidade de deducéo dos créditos relativos a custo e despesas

! GRECO, Marco Aurélio. Conceito de Insumo a luz da legislagdo de PIS/COILINS. Revista | Férum de Direito
Tributério, v. 34, jul./ago. 2008.
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com: &gua, combustiveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais,
materiais de limpeza e equipamentos de protecéo individual-EPI.

4. Sob o rito do art. 543C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015),
assentamse as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista
nas Instruces Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto
compromete a eficécia do sistema de ndo-cumulatividade da contribuigdo ao PIS
e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 ¢ 10.833/2003; ¢ (b) o
conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou
relevancia, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
terminado item bem ou servigo para o desenvolvimento da atividade econémica
desempenhada pelo Contribuinte. (Resp n.° 1.221.170 PR (2010/02091150),
Relator Ministro Napoledo Nunes Maia Filho).

Conforme se verifica, o STJ relativizou o conceito, atribuindo a anélise
do caso concreto a responsabilidade por decidir a essencialidade e a
relevancia, afastando, desse modo, aquele conceito restritivo de insumos
enunciado pelas IN"s n°® 247/2002 e 404/2004. Assim, o STJ assimilou
uma concepcdo de insumos que € intermedidria, distinta daquelas
albergadas pela legislacéo do IPI e do Imposto de Renda.

O conceito formulado pelo STJ, baseado na essencialidade e relevancia é
de grande abrangéncia e ndo esta vinculado a conceitos contabeis (custos,
despesas, imobilizado, intangiveis e etc), de forma que a modalidade de
creditamento sobre a aquisicdo de insumos deve ser vista como regra
geral de apuracdo de créditos para as atividades de producéo de bens e de
prestacdo de servigos, sem prejuizo das demais hipdteses previstas em
lei.

Em suma, o REsp 1.221.170 consignou dois importantes
posicionamentos acerca do conceito de insumo contrério ao que constava
nas instrucdes normativas 247/02 e 404/04:. (i) a possibilidade de
creditamento para insumos do processo de producdo de bens destinados a
venda ou prestacdo de servicos, e ndo apenas insumos do proprio produto
ou servico comercializados, assim como (ii) o afastamento expresso de
qualquer necessidade de contato fisico, desgaste ou alteracdo quimica do
bem para que se permita o creditamento.

Por oportuno e ndo menos relevante, é importante trazer o que foi
proposto pelo ilustre Ministro Mauro Campbell em relagdo ao “Teste de
Subtragdo” 2 no julgamento do REsp 1.221.170, pois muito embora ndo
conste na tese firmada pelo STJ, a Receita Federal entendeu que
corresponde a uma importante ferramenta para identificar a
essencialidade ou relevancia de determinado item para 0 processo
produtivo, quando publicou o Parecer Normativo COSIT 5/18
uniformizando o seu entendimento sobre o conceito de insumos para fins
da apuracdo de créditos da ndo cumulatividade da contribuicdo para o
PIS e COFINS.

2 Segundo o0 voto do ministro Mauro Campbell, seriam considerados insumos os bens e servicos “cuja subtragéo
importa na impossibilidade mesma da prestacdo do servigo ou da producdo, isto &, cuja subtracdo obsta a atividade
da empresa, ou implica em substancial perda de qualidade do produto ou servico dai resultantes".



FI. 8 do Ac6rddo n.° 3201-007.686 - 32 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10830.000215/2006-13

Entendo que andou bem o STJ, em especial da leitura de seu voto
condutor, que de forma clara determina a necessidade de afericdo
casuistica da aplicagdo do conceito de insumos a determinado gasto,
tendo sempre em vista a atividade desempenhada pelo contribuinte.
Sendo de relevante importancia a fase instrutéria do processo
administrativo.

Feitas tais ponderacdes e esclarecido o posicionamento desta relatoria,
passamos a analisar o caso concreto posto em julgamento, importando
destacar que a recorrente € empresa do ramo petroquimico, atuando no
projeto, fabricacdo, venda e servicos associados ao fornecimento de
borracha termoplastica.

Il - Da glosa dos créditos referentes a despesas com embalagens

No relatério da fiscalizacdo (e-fls 42), a autoridade fiscal excluiu dos
créditos relativos a bens e servigos utilizados como insumos os valores
referentes a “pallet p/ sacos”, “pallet p/ caixa”, “filme de polietileno” e
“fita petstrap A R”, por ndo consistirem em material de embalagem
incorporado durante o processo de industrializacdo, mas apenas para o

transporte do produto acabado.

Foram excluidos, da base de calculo dos créditos relativos a "Bens Utilizados
como Insumos" valores do item “embalagem", materiais que ndo sao
incorporados ao produto durante o processo de industrializagdo (embalagens de
apresentacdo), mas apenas depois de concluido o processo produtivo e que se
destinam tdo-somente ao transporte dos produtos acabados (embalagens para
transporte), ndo podem gerar direito a creditamento as suas aquisigdes.

Abaixo, demonstrativo das exclusfes (glosas) a considerar:

Data emissdo | nNF | Fomacado Py Desc. mteral | BC COFING | Ao Fat Eypor 6%
04006 |8389 | Fer Con Embaleg Lida | 0046 16000115 | Palet poana | 556000
18042006 | 3586 | Fer Cor Erbalag, Ltga (00.546,81610001-15 | Palit pcaba | 556000
/04006 | 10386 | Wood Pack ind ComLida | SROUB 357000146 | Paletlsca | 228060
0062006 |95 [FerConEmblag Lia | OOSBBIGNN0NS | Pelelokeens |25040
C304R006 | 363 | Fer Cor Emilag Lick (0 546 161000115 | Palil psacos | 571200
fa042006 | 3667 FrConEmialag Lide | 0054616000115 | Paetpisaces | 571200
0B0uR06 | 544 | Fer Cor Embalag Lca (0548 B1B000 15 { Paletpisacas | 604200
1042006 | 3578 | Fer ComEmoglag Lica 00546 B16,0001-15 | Pallt psacos | 304600
TG | 3679 | Fer Corr Embelag Lica 00346.81600001-15 | Palel plszcos | 285600
fR042006 {3685 | For Com Erbla Ltde | 00546 16000115 | Palet psaess | 60320
1T0406 3580 | Fr Cor Emioglag Lida 00,346 8161000115 | Paletplacas | 285600
(7042006 3880 | For o Embalag L Q0546 8161000115 | Pl placas | 304600
04006 |64 | FerComEmtg Ll | O0.SIBEIBNN011S | Pollpsacos | 511200
L18042008 3501 [ Fo Con Eodlg L 00,548 816000115 | Paletpleene | 571200
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Data emissdo | n°NF | Fornecedor CNPJ Desc. material | BC COFINS | Ratalo Fat Export 66%
24/04/2006 3800 | Fer Cor Embalap. Ltda | 00.546.816/0001-15 | Pellet p/sacos | 2.856,00
311032008 10824 | Wood Pack Ind Com Ltda 58.948.357/0001-86 | Pallet p/sacos | B179.20
11/04/2008 10898 | Wood Pack Ind Com Ltda §8,948.367/0001-86 | Pallet pjeacos | 2566,00
11/04/2006 10838 | Wood Pack Ind Com Lida | 58.943.357/0001-86 | Pallet plsacos | 365000 |
1804/2006 10862 | Wood Pack Ind Com Lida 56,048 357/0001-86 | Pallel pizacos | B.179.20
280472006 | 11038 | Wood Pack Ind Com Ltda | 58.848.357/0001-86 | Paliet p/sacos | 15680 |
28/04/2008 11050 | Wood Pack Ind Com Lida | 58.848.35710001-86 | Pallet p/sacos | B.680.40
03/04/2006 | 687734 | Cyxlop do Brasil Embalagens SA| 01.761 414/0001-04 | Fdma polellena | 57120
03,04/2006 637734 | Cyklop do Brazi Embalagens SA| 01.761.414/0001-04 | Filme poletilens | 8.840.00
17/04/2006 7081 Mulplas Com ce Bem.Lida £5 B54 2260000103 | Filme poletileno | 7.33040 |
20/04/2008 550 RG Sist.de Identificagdo Ltda | 00.676.123/0001-50 | Etiquetas ident, | 1.040.63
2004/2006 | 645 RC Sist.de Identificagan Lida | 00.876.123/0001-00 | Etquatas idenl. | 260,00 _
] ABRILI2006 | 12206683 | 80.56411
Data emissdo | °NF__ | Fornecedor _ CNPJ Desc, material | BC COFINS | Rateio Fal Export 63%
(12052006 111146 | Wood Pack Ind Com Ltda 58948 357/0001-86 | Pallel p/eziva | 111630
16/5/2008 11181 | Wood Pack Ind Com Lica 56,948 357/0001-86 | Pallet pleaixa | 419708
27104/2008 3623 | Fer Carr Embalag. Lida 00.546.816/0001-15 | Pallet p/sacos | 5712.00
1205/2006 3673 | Fer Corr Embalag, Lida 00.548 B1R0001-15 | Pallet p/sacns | 609200
16A05/2008 3682 | Fer Comr Embatag, Lida 00.546.816/0001-15 | Palletplsacos | 571200 1
24/05/2006 3717 | Fer Carr Embalag Lida | 00.546 816/0001-15 | Pallet p/sacos | 609200
28/06/2006 3786 | Fer Corr Embalag, Lida 00546 816/0001-15 | Pallet p/sacos | 5.712,00
31/05/2006 3743 | Fer Cor Embalag Lida 00,546 B16/0001-15 | Pallet p/sacos | 556000
03/05/2008 11074 | Wood Pack Ind Com Lida 59 948.357/0001-85 | Pallet plsacos | B3040
12/05/2006 11145 | Wood Pack Ind Com Lida 58 848 367/0001-86 | Pallet p/sacos | 735840 |
16/06/2006 11162 | Wood Pack Ind Com Ltda 468.948,067/0001-86 | Pallet pfsacos | 213160 )
17/05/2006 11173 | Wood Pack Ind Com Ltda 58.048.357/0001-88 | Pallet plsacos | B264 40
231052006 11212 | Wood Pack Ind Cam Lida 58.948.357/0001-B6 | Pallel pisacos | 715680
| 03/05/2008 | 802400 | Cyklop do Brasi Embalagens SA 01.781.414/000104 | Filma polieilans | 1.115.20
03052006 | 692480 | Cyklopdo Brasil Embalagens SA 01,761.41410001-04 | Filma poligtilena | B.268.80
17/05/2008 7112 | Milliplas Com de Bem.Lida | 65.854 226/0001-03 | Filme polietilann | 157,30
17052006 | 7112 | Miltiplas Com de 3em.[tda | 85,854 226/0001-03 | Fime politiena | 7.000,00
- MAIC/2006 [ 90.345,25 56.917,51
Data emisséo | n°NF | Fornecedor CNRJ Des¢. material | BC COFINS | Rateio Fat Expart 61%
| 26/06/2006 | 3643 | Fer Cor Embalag Ltda 00.546.816/0001-15 | Pallet p/eaa | 556000
19006/2006 | 11404 | Wand Pack Ind Com Lida 58,948 357/0001-85 | Pallel pleaixa | 792450 |
09/06/2008 | 3780 | Fer Corr Embalag Lida 00.546.816/0001-15 | Pallet p/sacos | 5712,00
18/06/2006 | 3810 | Fer Carr Embalag Ltda 00546 816/0001-15 | Pallet p/sacos | 571200 |
2306/2006 | 3841 | Fer Corr Embalag. Lida 00 546.816/0001-15 | Pallet psacos | 571200 | |
20/08/2006 | 3828 | Fer Corr Embalag Lida 00546, 816/0001-15 | Pallet psacos | B082,00 i
| 14M06/2006 | 11380 | Wood Pack Ind Com Lida 58.948,357/0001-86 | Pallel pisacos | B178,20
16/06/2008 | 11392 | Wood Pack Ind Com Lida 5B.04B.357/0001-88 | Pallst psacas | B409.60
16/06/2006 | 11398 | Wood Pack Ind Com Lida 58.048.357/0001-85 | Pallet p/sacos | B178,20
22/08(2008 | 11423 | Wood Pack Ind Gom Lida 58.84B.367/0001-85 | Pallel pisacos | BG3040
2906/2006 | 11458 | Woed Pack Ind Com Lida 58 946.367/0001-86 | Pallet pisacos | B680,40
02/06/2006 | 697938 | Cyklop do Brasil Embalagens SA 01.761.414/0001-04 | Fime poliatilans | 5.343,2)
1906/2006 | 7143 | Misltipias Com de Bem.Lida 65.854.226/0001-03 | Filme polibleno | 7.277,20
22/06/2006 | 182 | Sader Com.da Formuldrios Lida | 01.093.249/0001-61 | Etiquetas ident | 560,00 |
JUNHO/2006 | 95.041.70 48.981,27

No caso concreto, constata-se que o colegiado a quo sustentou a glosa de
despesas com material de embalagem, pois, segundo seu entendimento,
construido a partir da interpretacdo das IN"s n°® 247/2002 e 404/2004, as
embalagens para transporte ndo ddo direito a créditos no regime néo-
cumulativo: a decisdo recorrida adota a distingdo entre embalagens de
transporte e embalagens de representacao.

No tocante ao creditamento das despesas com embalagens, cabe lembrar
que ja tive a oportunidade de enfrentar a matéria no julgamento do
acordao n.° 3003-000.597, bem como a 22 Turma Ordinéria desta mesma
3% secdo decidiu, acérddo n.° 3302-007.818, ambos do mesmo
contribuinte e assumido o conceito de insumos esposado na decisdo do
STJ acima exposta, cujos excertos importantes para a presente analise,
extraidos do voto condutor do Conselheiro Raphael Madeira Abad, estdo
a seguir transcritos (grifo algumas partes):


https://carf.fazenda.gov.br/sincon/public/pages/ConsultarJurisprudencia/listaJurisprudencia.jsf
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Efetivamente, este Colegiado possui entendimento de que "... no &mbito do
regime ndo cumulativo, independente de serem de apresentacdo ou transporte, 0s
materiais de embalagem utilizados no processo produtivo, com a finalidade de
deixar o produto em condicdes de ser estocado, sdo considerados insumos de
producéo e, nessa condicdo geram créditos basicos das referidas contribuicdes.”
merecendo transcricdo fragmento do lapidar voto proferido nos autos do
processo 13804.002611/2005-00 no qual foi proferido o Ac6rddo 3302005.548.
Rel. Cons. Paulo Guilherme Dérouléde, Sessdo de 19 de junho de 2018.

"Por sua vez, a recorrente aduz que tanto as embalagens de transporte quanto de
apresentacdo e que a distingdo ndo se presta para afericdo da possibilidade de
creditamento.

Venho fazendo distin¢do entre embalagens destinadas meramente ao transporte
daquelas destinadas ndo s6 ao transporte, mas também a manutencdo da
qualidade do produto a ser vendido. Porém, curvo-me ao entendimento deste
colegiado, que, reiteradamente, vem adotando a posi¢do majoritaria de conceder
créditos sobre materiais de embalagem

destinados também a transporte, bem como outras turmas julgadoras deste
conselho e a propria Camara Superior de Recursos Fiscais. Neste sentido, citam-
se 0s acorddos abaixo:

Acordéo n° 3302004.890:

CREDITOS DE INSUMOS. CONTRIBUIGOES NAO CUMULATIVAS.
EMBALAGEM DE TRANSPORTE.

No ambito do regime ndo cumulativo, independentemente de serem de
apresentacdo ou de transporte, os materiais de embalagens utilizados no processo
produtivo, com a finalidade de deixar o produto em condicdes de ser estocado e
comercializado, sdo considerados insumos de produgdo e, nessa condi¢do, geram
créditos béasicos da referida contribuicéo.

Acorddo 3201003.454:

EMBALAGEM. TRANSPORTE. PALLET. CREDITO. APROVEITAMENTO.
POSSIBILIDADE.

Os materiais de embalagens (pallets) utilizados para transporte interno de
produtos fabricados e/ ou para embalagem de prote¢éo, no transporte externo dos
produtos vendidos, estdo elencados dentre as despesas que dao direito ao
aproveitamento de créditos da Cofins.

Acordéo n° 3402004.880:

CREDITO. PALLETS DE MADEIRA PARA TRANSPORTE. AQUISICAO E
REPAROS. MATERIAL DE EMBALAGEM.

Apenas com a embalagem para o transporte é que a fase produtiva se finda, de
modo que € indispensavel e necessaria para a composic¢éo do produto final, uma
vez que a madeira tem que estar em condicOes para poder ser disponibilizada ao
consumidor; ¢ sem duvida estd relacionado a atividade da Recorrente, dando
direito ao crédito como insumo do processo produtivo.

Acorddo n° 9303006.068:

COOPERATIVA PRODUTORA DE LACTICINIOS. MATERIAL DE
EMBALAGEM. “PALLETS” DE MADEIRA. PLASTICO DE COBERTO.
FILME PLASTICO DO TIPO “STRETCH”. PROCESSO DE
"PALLETIZACAOQ". DIREITO AO CREDITO.

Pela peculiaridade da atividade econbmica que exerce, fica obrigada a atender
rigidas normas de higiene e limpeza, sendo que eventual ndo atendimento das
exigéncias de condi¢Bes sanitéarias das instalagcBes levaria a impossibilidade da
producdo ou na perda significativa da qualidade do produto fabricado. Assim, 0s
“pallets” utilizados para armazenagem e movimentacio das matérias
primas e produtos na etapa da industrializacdo e na sua destinagdo para
venda, devem ser considerados como insumos. Da mesma forma, o0s
materiais de acondicionamento e transporte plastico de coberto e filme
plastico do tipo "'stretch' sdo insumos pois indispensaveis ao adequado
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armazenamento e transporte das mercadorias produzidas pela
Contribuinte, face ao tamanho reduzido das embalagens.

De fato, a distincdo entre embalagens de apresentacdo e embalagens de
transporte é prdpria do IPI e importa na caracterizacdo da ocorréncia ou ndo da
operacdo de industrializacdo e definicdo da incidéncia do IPl quando
condicionada a forma de embalagem (artigo 3° da Lei n° 4.502/1964), ou seja,
situacdes que em nada se assemelham a tratada nas legislacdes do PIS/Pasep e
Cofins ndo cumulativos.

Salientase que a legislacdo do P1S/Pasep e Cofins quando quis utilizar defini¢cbes
do IP1 o fez expressamente, como no 83° do artigo 10 da Lei n® 11.051/2004:

Art. 10. Na determinag8o do valor da Contribuicdo para o PI1S/Pasep e da Cofins
incidentes sobre a receita bruta auferida pela pessoa juridica encomendante, no
caso de industrializacdo por encomenda, aplicamse, conforme o caso, as
aliquotas previstas: (Vigéncia)

[...]

8 30 Para os efeitos deste artigo, aplicamse os conceitos de industrializacdo por
encomenda do Imposto sobre Produtos Industrializados IPI. (Incluido pela Lei n°
11.196, de 2005).

Por outro lado, as INs SRF n° 247/2002, artigo 66, e n°® 404/2004, artigo 8°, ao
disporem sobre o conceito de insumo, ndo distinguiram embalagem para
apresentacdo de material para transporte.

Diante do exposto, voto para dar provimento parcial ao recurso voluntario,
para reverter a glosa sobre gas nitrogénio, tambores de aco TF, baldes de
aco, etiquetas adesivas, lacres metalicos, tambores de aco de tampa
removivel, sacos plasticos, tamboretes plasticos, bombonas plasticas, fio de
nylon, estrados de madeira (pallets) e caixas de papeldo, mencionados no
Quadro VII Insumos Glosados da efl. 474.

A fundamentacdo acima exposta esta em linha com a decisdo do STJ
(Resp n.° 1.221.170 PR) na sistematica de representativo de controvérsia
geral, que vincula este julgamento, de maneira que descordo do
entendimento assumido na decisdo recorrida, ja que ela esta apoiada em
atos normativos ja ultrapassados.

O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da
essencialidade ou relevancia, vale dizer, considerando-se a
imprescindibilidade ou a importancia de determinado item — bem ou
servico — para o desenvolvimento da atividade econdmica desempenhada
pelo contribuinte. (REsp 1.221.170-PR. Primeira Sec¢do. Min. Rel.
Napoledo Nunes Maia Filho. DJe 24/04/2018).

N&o é necesséario grande esforco hermenéutico para compreender que 0s
elementos essencialidade ou relevancia sdo sinbnimos de gastos sem 0s
quais o desenvolvimento da atividade empresarial ficaria prejudicada.
Ainda, cristalino o entendimento de que o melhor julgamento do que
seria ou ndo insumo é feito pelo proprio contribuinte quando apresenta
sua declaracdo de compensacdo, de maneira que compete a Receita
Federal efetuar a glosa apenas dos gastos que se apresentam de forma
proeminente como n&o essenciais ao processo produtivo.

Assim, ha de se verificar se o recorrente comprova a utilizagdo dos
insumos no contexto da atividade fabricacdo, producdo ou prestacéo
de servico de forma a demonstrar que o gasto incorrido guarda
relacdo de pertinéncia com o0 processo produtivo/prestacdo de
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servigco, mediante seu emprego, ainda que indireto, de forma que sua
subtracéo implique ao menos reducdo da qualidade.

Analisando o caso concreto, e tendo em mente a necessidade da empresa
— transporte de produto de natureza especial (polimeros termoplésticos
dotados de alta resiliéncia dos elastbmeros — borracha termoplastica) -
verifica-se que os materiais de embalagem utilizados pela recorrente sao
essenciais e relevante para a conservacao e integridade de seus produtos,
conforme bem ilustrado nas fls. 85/99 do Manifesto de inconformidade e
também presente no Recurso Voluntario, portanto, parte integrante do
processo de producdo, que inclui a embalagem dos produtos antes de sua
destinacdo final.

Nesse passo, 0 meu entendimento, que esta filiado ao STJ, é de
reconhecer que os materiais de embalagem utilizados pela recorrente
na conservacao, armazenagem e preservacao da integridade de seus
produtos devem integrar o conceito de insumos, de maneira que deve ser
afastada a glosa das respectivas despesas que foram devidamente
comprovadas, aqui observo que, em concordancia com a analise fiscal, o
crédito deve considerar apenas as despesas devidamente comprovadas.

Diante dessas premissas, voto por reverter a glosa de crédito sobre 0s
materiais de embalagem utilizados pela recorrente na conservagao,
armazenagem e preservacao da integridade de seus produtos, apenas no
que foi devidamente comprovado.

I11 PIS sobre importacéo vinculada a receita de exportacao.

O despacho decisorio glosou a receita de exportacdo sob o seguinte
argumento:

Relativo a apuracdo dos créditos da contribuicdo para a COFINS, ndo foram
consideradas as utilizacBes dos créditos a descontar de COFINS Importacdo —
Aliquota de 7,60%, vinculados a receita de exportacdo, sendo assim, 0S mesmos
foram vinculados a receita no mercado interno:

CONTRIBUINTE FISCALIZAGAO
AR | e | ABRILI2005 eeatouemo | Digoraceo
i s sescona 1242108 2111 51 i 3655258 000
wos | s ::;::::;;eo MAI0/2008 e namo :xe;:::q?o
l‘i;;g&z;:;m"m’ 7428 1264833 ﬁ::gnig:f o 200192 000
JkHonge | Recelano S:;:i':;i ot | PR o Exporagi
ﬁﬁg}tx‘:ﬁs’”ma’ 4522663 4707469 E;ﬁg_;g;;jm"‘ar 2506,32 000

Esclarecendo a desvinculacéo, é valido observar que o § 1° do art. 5° da Lei n.°
10.637, de 2002, e 0 § 1° do art. 6° da Lei n° da 10.833, de 2003, que tratam da
forma diferenciada de utilizacdo de créditos vinculados a receitas de exportacéo,
ndo mencionam os créditos apurados conforme o art. 15 da Lei n°® 10.865, de
2004, em decorréncia de importacBes sujeitas ao pagamento da Contribuicdo
para o PIS/Pasep- Importacdo e da Cofins-Importagcdo. Ou seja, a similaridade
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entre a utilizacdo dos créditos apurados conforme o art. 3° das Leis n° 10.637, de
2002, e n® 10.833, de 2003, e o art. 15 da Lei na 10.865, de 2004, ndo se verifica
na hipotese em que tais créditos estejam vinculados a receitas de exportagéo.
Apenas com a edicdo da Lei n° 11.116, de 2005, os créditos apurados em razdo
do art. 15 da Lei n° 10.865, de 2004, e vinculados a receitas de exportacdo,
tornaram-se passiveis de compensagdo ou ressarcimento segundo as regras do
art. 16 da Lei n® 11.116, de 2005.

Néo foram identificadas outras exclusdes da base de calculo da contribuicdo nem
outros créditos apurados de forma irregular além dos mencionados acima.

Da decisao recorrida:

42. Entendeu a Auditora-Fiscal que com relagcdo a apuragdo dos créditos da
contribuicdo para o PIS/Pasep e da COFINS, ndo foram consideradas as
utilizagdes dos créditos a descontar de PIS/Pasep - Importacdo — Aliquota de
1,65% e COFINS Importacdo - Aliquota de 7,60%, vinculados a receita de
exportagdo, pois feriam a legislacdo de regéncia; e assim sendo, promoveu a
vinculacéo destes a receita do mercado interno.

(.)

51. Ja o artigo 5° da Lei n° 10.637 de 2002 e o artigo 6° da Lei n° 10.833, de
2003, instituidora da sistematica da ndo-cumulatividade para a Cofins abriram a
possibilidade para o contribuinte que tivesse receitas de exportagéo de utilizar os
créditos calculados conforme o artigo 3° para compensacdo com outros tributos
ou, ainda, em caso de saldo remanescente, de pedir o ressarcimento em dinheiro,
como se pode observar do artigo transcrito:

(.)

52. Note-se que, até aqui, s6 ha que se falar em créditos decorrentes de compras
no mercado interno.

53. Apenas com a edicdo da Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004, que previu a
Cofins-importacdo e o PIS-importacdo, € que houve previsdéo também para
desconto dessa contribuicdo paga na importagdo de bens e servi¢os dentro da
sistematica da ndo-cumulatividade, nos termos dos artigos 2° e 3° da Lei n°
10.833, de 2003, conforme artigo 15 da Lei n° 10.865, de 2004, abaixo transcrito:

(.)

62. Portanto, os créditos da contribuicdo para o PIS/Pasep — Importacdo e da
Cofins — Importacdo que ndo puderem ser descontados de débitos das respectivas
contribuicdes, por excederem estes, somente serdo passiveis de compensacao
com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,
quando as respectivas importacdes forem vinculadas a vendas efetuadas com
suspensdo, isen¢do, aliquota zero ou ndo-incidéncia dessas contribuicdes, a partir
do disciplinamento trazido pela Lei n® 11.116, de 18 de maio de 2005, e somente
a partir desta data, ndo tendo o interessado lograr tal vinculagcdo nas vendas
efetuadas.

A recorrente alega ser indevida a glosa operada pela fiscalizacdo, bem
como a manutencdo desta glosa pela DRJ que fundamentou sua decisdo
nas seguintes palavras:.
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No caso dos autos, como visto, compunham o saldo de crédito decorrente de
exportacéo veiculado na compensacéao os valores de PIS pago sobre importacdes.
Como visto, tais créditos ndo sdo passiveis de ressarcimento ou de compensacao,
mas apenas de desconto da contribuicdo apurada nos termos dos artigos 2° e 3°
da Lei n° 10.833, de 2003. Portanto, correta a glosa efetuada pela autoridade
fiscal.

O inconformismo esta fundamentado na Lei n.° 11.116/2005, que no
sentir da recorrente, permite, expressamente, a vinculagcdo entre receitas
de mercado interno e externo, pois entende que a decisdo de piso é
inconsistente, tendo em vista que ndo considera o disposto no artigo 16
da referida Lei.

Inicialmente nos cabe analisar o arcabougo normativo que regula a
matéria relativa a possibilidade de creditamento do PIS/COFINS-
Importagdo, no contexto historico.

A Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004, que instituiu a contribuicdo para
0 PIS/Pasep-Importacdo e a Cofins-Importacéo, assim dispde em seu art.
15:

"Art. 15. As pessoas juridicas sujeitas a apuracdo da contribuicdo para o
PIS/PASEP e da COFINS, nos termos dos arts. 2° e 3° das Leis n°s 10.637, de
30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderdo
descontar crédito, para fins de determinacdo dessas contribuicGes, em relagdo as
importacOes sujeitas ao pagamento das contribuicdes de que trata o art. 1 desta
Lei, nas seguintes hipdteses: (Redacdo dada pela Lei n° 11.727, de 2008)
(Producéo de efeitos)

I - bens adquiridos para revenda;

Il - bens e servigos utilizados como insumo na prestacdo de servicos e na
producdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive
combustivel e lubrificantes;

()

§1° O direito ao crédito de que trata este artigo e o art. 17 desta Lei aplica-se em
relagdo as contribuigdes efetivamente pagas na importacdo de bens e servigos a
partir da producdo dos efeitos desta Lei.

82° O crédito ndo aproveitado em determinado més podera sé-lo nos meses
subsequentes.

3° O credito de que trata o caput deste artigo serd apurado mediante a aplicacéo
das aliquotas previstas no caput do art. 2° das Leis n° 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, sobre o valor que
serviu de base de calculo das contribui¢cBes, na forma do art. 7° desta Lei,
acrescido do valor do IN vinculado a importacéo, quando integrante do custo de
aquisicdo." (destaques nossos)

Como se vé, o art. 15 da Lei n° 10.865/2004 introduziu a possibilidade
de utilizagdo dos valores efetivamente pagos a titulo de PIS/COFINS-
Importagdo mediante desconto do valor daquelas contribui¢des sociais
apuradas nas operaces do mercado interno, em situacdo analoga aquela
prevista nos arts. 3° das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003.
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Analisando a legislacdo, o colegiado a quo entendeu que no caso dos
autos compunham o saldo de crédito decorrente de exportacdo veiculado
na compensacdo os créditos de PIS apurados em decorréncia de
operacbes de importacdo e que tais créditos ndo sdo passiveis de
ressarcimento ou de compensacdo, mas apenas de desconto da
contribuigéo apurada.

De fato, o art. 15 da Lei n° 10.865/2004 ndo estendeu o creditamento
(desconto na apuragdo das contribuicdes) de PIS/COFINS-Importacao
aos casos de vendas para o exterior, limitando-se a atrelar o creditamento
aos casos de apuracdo dos arts. 3° das Leis n° 10.637/2002 e
10.833/2003.

N&o obstante, com o advento da norma inscrita no art. 17 da Lei n°
11.033, de 21 de dezembro de 2004, com vigéncia a partir de 09.08.2004,
foi introduzida a possibilidade de manutencdo dos créditos de PIS e
COFINS nas vendas efetuadas com suspensdo, isencdo, aliquota zero
ou ndo incidéncia. Por sua vez, o art. 16 da Lei n° 11.116, de 18 de maio
de 2005, permitiu a utilizacdo daqueles créditos em procedimentos de
compensacdo ou pedidos de ressarcimento. Eis os dispositivos citados:

Lei n°11.033/2004

"Art. 17. As vendas efetuadas com suspensao, isencéo, aliguota 0 (zero) ou néo
incidéncia da Contribui¢do para o PIS/PASEP e da COFINS ndo impedem a
manutenc&o, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operagdes.” (grifei)
Lei n° 11.116/2005

"Art. 16. O saldo credor da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins apurado
na forma do art. 3° das Leis n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de
29 de dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004,
acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendéario em virtude do disposto
noart. 17dalein°11.033, de 21 de dezembro de 2004, poderé ser objeto de:

I - compensagdo com débitos préprios, vencidos ou vincendos, relativos a
tributos e contribuicdes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
observada a legislacdo especifica aplicavel a matéria; ou

Il - pedido de ressarcimento em dinheiro, observada a legislacdo especifica
aplicavel a matéria.

Paragrafo Unico. Relativamente ao saldo credor acumulado a partir de 9 de
agosto de 2004 até o dltimo trimestre-calendério anterior ao de publicacdo desta
Lei, a compensagdo ou pedido de ressarcimento podera ser efetuado a partir da
promulgacdo desta Lei." (destaquei).

Da leitura dos dispositivos transcritos, depreende-se que o art. 16 da Lei
n° 11.116/2005 estendeu a possibilidade de compensacdo e
ressarcimento dos créditos mantidos, pelo vendedor, relativos aos
valores pagos a titulo de PIS/COFINS - inclusive decorrentes de
importacdo (art. 15 da Lei n° 10.865/2004) - vinculados as vendas
efetuadas com suspensdo, isencdo, aliquota zero ou nao incidéncia (art.
17 da Lei n® 11.033/2004).

Resta saber se tal possibilidade de ressarcimento/compensagédo
alcancaria, também, os creditos de PIS/COFINS-Importacdo decorrentes
da aquisicao de insumos empregados em receitas de exportacgao.
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As vendas ao exterior, como se sabe, sdo caracterizadas como vendas
imunes, tendo a propria Constituicdo Federal, em seu art. 149, §2°, inciso
I, excluido, do poder de tributar da Unido, a possibilidade de instituicao
de contribuigdes sociais sobre as receitas de exportacéo:

Art. 149. Compete exclusivamente a Unido instituir contribuicbes sociais, de
intervencdo no dominio econdmico e de interesse das categorias profissionais ou
econdmicas, como instrumento de sua atuacdo nas respectivas areas, observado o
disposto nos arts. 146, 111, e 150, | e 11, e sem prejuizo do previsto no art. 195, §
6°, relativamente as contribuicdes a que alude o dispositivo.

(..)

§ 2° As contribuicBes sociais e de intervencdo no dominio econdémico de que
trata o caput deste artigo: (Incluido pela Emenda Constitucional n° 33, de 2001)

I - ndo incidirdo sobre as receitas decorrentes de exportacao; (Incluido pela
Emenda Constitucional n® 33, de 2001) [sem grifo no original]

Tal norma constitucional foi reproduzida pelo art. 5° da Lei n°
10.637/2002, e o art. 6° da Lei n° 10.833/2003, que determinam a néo
incidéncia, respectivamente, do PIS e da COFINS sobre as receitas
decorrentes das operagdes de exportagéo:

Lei n® 10.833/2003

Art. 6° A COFINS néo incidira sobre as receitas decorrentes das operacGes de:

| - exportacdo de mercadorias para o exterior;

Lei n° 10.637/2002

Art. 5° A contribuicdo para o PIS/Pasep ndo incidir§ sobre as receitas
decorrentes das operagdes de:

| - exportacdo de mercadorias para o exterior;

Da simples leitura do art. 149, §2°, inciso | da Constituigdo Federal e dos
dispositivos acima transcritos, depreende-se, claramente, que as
imunidades das receitas de exportagdes sdo entendidas, pelos
legisladores, como caso de ndo- incidéncia, tendo a Constituicdo e as leis
citadas disposto, de forma literal, que o PIS e a COFINS néo incidem
sobre as receitas de exportacao.

Sublinhe-se, por fim, que a propria Receita Federal do Brasil (RFB)
compartilha o entendimento acima esposado. Nesse sentido, veja-se, por
exemplo, a Solucdo de Consulta n°. 70 - COSIT, de 14 de junho de 2018,
cuja ementa segue transcrita:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP CREDITOS DA
IMPORTACAO.

OPERACOES DE EXPORTACAO. DIREITO A COMPENSACAO OU
RESSARCIMENTO.

Os créditos do art. 15 da Lei n® 10.865, de 2004, relativos & importacéo de bens e
de servicos e vinculados a operacBes de exportagdo, que ndo puderem ser
utilizados no desconto de débitos da Contribuigdo para o PIS/Pasep, poderdo ser
objeto de compensacgdo ou de ressarcimento ao final do trimestre.

Dispositivos Legais: CF, art. 149, § 2°, 1, incluido pela EC n° 33, de 2001; Lei n°
10.637, de 2002, art. 3°, § 39, e art. 5°, caput e 8§ 1° e 2°; Lei n® 10.865, de 2004,
art. 15; Lei n® 11.033, de 2004, art. 17; Lei n® 11.116, de 2005, art. 16; e IN RFB
n®1.717, de 2017, art. 45, 1l e § 1°.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL — COFINS

CREDITOS DA IMPORTACAO. OPERACOES DE EXPORTACAO.
DIREITO A COMPENSACAO OU RESSARCIMENTO.
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Os créditos do art. 15 da Lei n® 10.865, de 2004, relativos a importagdo de bens e
de servicos e vinculados a operacBes de exportagdo, que ndo puderem ser
utilizados no desconto de débitos da Cofins, poderdo ser objeto de compensacéo
ou de ressarcimento ao final do trimestre.

Dispositivos Legais: CF, art. 149, 8 2°, |, incluido pela EC n° 33, de 2001; Lei n°
10.833, de 2003, art. 3°, § 3°, e art. 6°, caput e 88 1° e 2°; Lei n° 10.865, de 2004,
art. 15; Lei n° 11.033, de 2004, art. 17; Lei n® 11.116, de 2005, art. 16; e IN RFB
n®1.717, de 2017, art. 45, 1l e § 1°.

Assim, entendo que é aplicavel as operacdes de exportacdo a disciplina
do art. 17 da Lei n°® 11.033, de 2004, de modo que os créditos relativos a
importacdo de bens e de servigos vinculados a operagdes de exportacdo
sdo passiveis de compensacdo com outros tributos ou de ressarcimento,
nos termos do art. 16 da Lei n® 11.116, de 2005.

IV - GLOSA OPERADA COM RELACAO AS NOTAS FISCAIS

Sobre a reconsideracdo das notas fiscais de bens adquiridos em
consignacao o despacho decisorio trouxe o seguinte argumento:

1GLOSA FISCAL

No curso das verificagdes ora citadas, identificou-se que o contribuinte
considerou, dentre os valores que compdem a base de célculo dos créditos
relativos a "Bens Utilizados como Insumos” as Notas fiscais referentes ao
Cddigo Fiscal de Operacdes e Prestagdo C.F.O.P 1917 (venda no estado) e 2917
(venda fora do estado) denominados como “entrada de mercadoria recebida em
consignagao mercantil ou industria”, sendo que o correto é a utilizacdo das Notas
Fiscais CFOP 1111 (compra no estado) e 2111 (compra fora do estado) " Compra
para industrializacdo de mercadoria recebida anteriormente em consignacdo
industrial™.

J& 0 v. Acorddo recorrido assim dispde:

Sobre a reconsideracdo das notas fiscais de bens adquiridos em consignagéo,
a contribuinte alega, em sintese e fundamentalmente, que ndo houve prejuizo ao
erério, e, portanto, ndo justificariam a aplicagdo da multa e juros, cobrangas
que se revelam ilegais.

Como se nota, os argumentos ndo se dirigem ao mérito, mas a questdo da
legalidade da cobranca dos acréscimos moratdrios decorrentes da
homologagdo parcial das compensagdes efetuadas, questdo esta j& apreciada no
exame das preliminares suscitadas pela contribuinte.

De toda forma, cumpre esclarecer que se tratou de mero ajuste de bases de
calculo dos créditos, com a exclusdo das notas fiscais indevidamente
consideradas, e inclusdo das que seriam as notas corretas para a apuracao, € nao
de simples glosa de valores da base de calculo apenas por equivoco dos
lancamentos nela considerados. Assim é que para cada més do trimestre
analisado, pode ter ocorrido reducdo ou majoracao da respectiva base de calculo
originalmente considerada, conforme se pode verificar claramente no relatério
fiscal.

A recorrente alega ser indevida a glosa operada pela fiscalizacdo, bem
como a manutencdo desta glosa pela DRJ que fundamentou sua decisdo
nas seguintes palavras:

95. Porém, ocorre que a questdo apontada pelo D. Auditor Fiscal decorre apenas
de impropriedade temporal, na medida em que o0 mesmo concluiu que a empresa
recorrente apenas poderia se creditar acerca de bens e matérias primas usados
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como insumos ja devidamente utilizados na linha de producdo da empresa, e nao
como ocorrido, com o creditamento de produtos ainda em consignag&o.

96. Logo, ainda que eventualmente se conclua que tais bens utilizados como
insumos tenham sido erroneamente declarados pelos prepostos da recorrente, de
maneira alguma tal fato compromete o reconhecimento de que os créditos a eles
referentes sdo passiveis de ressarcimento.

97. E, dessa forma, clarividente a existéncia do crédito, do que decorre que nio
poderia ter se operado a sua glosa, glosa essa responsavel por gerar injusto, ilegal
e indevido prejuizo a empresa contribuinte

98. Isto porque a referida glosa ndo poderia ter afetado o direito da contribuinte
ao ressarcimento e compensacgdo dos créditos apontados, acarretando indevida
cobranga de tributos cujos créditos deveriam ter sido homologados.

Veja que a suposta glosa ocorre desde 0 momento que a consignacao
mercantil ou industrial, ndo fora concluida, ou seja, que tenha ocorrido a
venda pelo consignatario (comerciante que recebe mercadorias ou
produtos de terceiros para que as comercialize no mercado em seu
préprio estabelecimento), consequentemente e simultaneamente, a venda
pelo consignante (remete e confia mercadorias ou produtos de sua
propriedade a terceiro (em regra um comerciante) para que este as
comercialize no mercado, quando de fato o negdcio estaré concluido.

Importante frisar que se entende por consignacdo mercantil o contrato
pelo qual uma empresa (consignante) entrega mercadorias a outra pessoa
(consignataria) para futura comercializacdo por conta prépria e em seu
nome. O faturamento dessas mercadorias ocorrerd somente quando 0
estabelecimento consignatario promover a venda dessas mercadorias
recebidas em consignagéo.

Por outra banda, entende-se por consignacdo industrial a operacdo na
qual ocorre remessa, com preco fixado, de mercadoria (ou produto) com
finalidade de integracdo ou consumo em processo industrial, em que o
faturamento pelo estabelecimento consignante dar-se-4& quando da
utilizacdo desta mercadoria pelo estabelecimento industrial que os
adquiriu (consignatario).

Segue alegando a recorrente:

99 Observa-se que aqui mais uma vez ndo se discute existéncia do crédito, mas o
momento em que o mesmo foi adquirido e, portanto, ainda que se conclua pela
ocorréncia de descumprimento parcial de obrigacdo acessoria, tal fato nédo
poderia implicar na total desconsideracdo do crédito efetivamente existente em
nome da recorrente, e que deve ser considerado e utilizado para compensacéo da
obrigagdo principal.

Nesse ponto entendo néo ter ocorrido glosa propriamente, nem tdo pouco
que o os termos extraidos do relatério fruto do procedimento fiscal,
deixou entender que os créditos ndo seriam passiveis de serem
reconhecidos, mas sim culminou em ajustes nas bases de calculo dos
créditos em razdo do distingue entre os CFOP’s declarados, ou seja, com
a excluséo das notas fiscais indevidamente consideradas, e incluséo das
que seriam as notas corretas para a apuracgdo, ratificando os termos do
acorddo recorrido, e por essa razao mantenho a decisao a quo.
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Nesse contexto a recorrente ndo trouxe aos autos provas habeis, afim
defrontar que tais ajustes tenham sido realizados de forma erronea.

No meu entendimento, para validar as afirmac6es do recorrente, deve-se
verificar se h4 nos autos provas suficientes e incontestaveis de que o
crédito existe, pois assim determina o CTN:

Art. 170. A lei pode, nas condicdes e sob as garantias que estipular, ou cuja
estipulagdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a
compensagdo de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda publica.

Créditos liquido e certos, por Obvio, sdo aqueles comprovados,
especialmente quando contestados dentro de um processo, seja ele
judicial ou administrativo.

Importa destacar que incumbe a recorrente 0 dnus de comprovar, por
provas hébeis e idoneas, o crédito alegado. Nesse sentido, o Cddigo de
Processo Civil, em seu art. 373, disp0e:

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:

| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Como se sabe, a parte incumbida do 6nus probatério possui 0 amplo
direito de produzir a prova. A parte adversa, em contrapartida, tem o
amplo direito a contraprova, pois s6 assim o contraditério e a ampla
defesa serdo igualmente garantidos as partes.

O 6nus da prova € a incumbéncia que a parte possui de comprovados
fatos que lhe sdo favordveis no processo, visando a influéncia sobre a
conviccdo do julgador, nesse sentido, a organizacdo e vinculacdo dos
documentos (habeis e idéneos) com as matérias impugnadas e a reunido
de suas informacGes, pertinentes ao pedido em analise, seriam
indispensével para um convencimento.

Modernamente defende-se a divisdo do onus probandi entre as partes sob
a égide da paridade de tratamento entre estas. Francesco Carnelutti, no
classico Teoria Geral do Direito®, assim leciona:

Quando um determinado fato é afirmado, cada uma das partes tem interesse
em fornecer a prova dele, uma delas a de sua existéncia e a outra a da sua
inexisténcia; o interesse na prova do fato é, portanto, bilateral ou
reciproco.(grifei)

Diante do exposto, rejeito a preliminar de nulidade e, no mérito voto por
dar parcial provimento ao Recurso Voluntario, nos seguintes termos: dar
provimento ao pedido de crédito sobre os materiais de embalagem
utilizados pela recorrente na conservagao, armazenagem e preservacdo da

¥ CARNELUTTI, Francesco. Teoria geral do direito. (Traducdo de Antonio Carlos Ferreira). S&o Paulo: Lejus,
1999, p.541 (in Temas Atuais de Direito Tributério)
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integridade de seus produtos, apenas no que foi devidamente
comprovado e dar provimento aos creditos relativos a importagéo de bens
e de servicos vinculados a operacfes de exportacéo.

Concluséao

Importa registrar que, nos autos em exame, a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de sorte que as razdes de decidir nela
consignadas sdo aqui adotadas.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il
do RICARF, reproduz-se o decidido no acérddo paradigma, no sentido de rejeitar a preliminar de
nulidade do despacho decisério e, no mérito, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntario,
nos seguintes termos: I. conceder o aproveitamento dos créditos sobre os materiais de
embalagem utilizados pela recorrente na conservacdo, armazenagem e preservacdo da
integridade de seus produtos, apenas no que foi devidamente comprovado; e Il. conceder o
aproveitamento dos créditos relativos ao PIS e Cofins pagos na importagdo de bens e de servigos
vinculados a operacdes de exportacdo, e utilizados em compensacdo ou ressarcimento, nos
termos da legislagéo.

(assinado digitalmente)
Paulo Roberto Duarte Moreira - Presidente Redator



